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CEARA
GOVERNO 00 ESTADO

MENSAGEM N°. fl , DE Q4 DE DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermé
dio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositi
vos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N.°
17.347, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A Lei Estadual n.° 17.347, de 11 de dezembro de 2020, teve origem em importante
iniciativa do Governo do Estado, havendo pei-mitido a aquisição e a distribuição pelo Poder Pú
blico estadual de rabiets aos alunos de toda a rede pública de ensino estaduai, assim corno àque
les das universidades estaduais, corno forma de tornar possível, em especial, a implementação do
sistema híbrido de educação nas instituições de ensino, nova realidade advinda com a pandemia
da Covid-19.

Por meio deste Projeto, objetiva-se apenas acrescer dispositivo à redação originá
ria da Lei Estadual n.° 17.347, de 2020, deixando de forma mais clara e, consequentemente, niais
segura para o gestor público, sob o viés jurídico, as formas como poderá ser instrumentalizada a
distribuição dos rabiets, resguardado sempre, em todo caso, o pleno atendimento às necessidades
dos alunos.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta provocação, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colabora
ção no seu encaminhamento, em regime de urgência, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza., aos
de de 2021

Canjilo Sobreira de Santana
GOVERNA ORDO ESTADO DO CEARÁ-

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ
GOVERNO 00 ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERAALEI N.° 17.347, DEli DE DEZEMBRO
DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica acrescido à Lei n.° 17.347, de 11 de dezembro de 2020, o art. 2°-A, com a seguinte
redação:

“Art. 2°-A A distribuição de tablets de que trata esta Lei poderá se dar, alternativamente, a
critério da Secretaria da Educação ou da instituição de ensino superior competente, por do
ação ou pela cessão de uso do equipamento público, resguardado, em todo caso, o pleno
atendimento às necessidades do aluno.
Parágrafo único. A opção pela cessão de uso não impede a fritura e discricionária conver
são da medida em doação do bcm público, observados os termos do decreto a que se refere
o parágrafo único do art. i°, desta Lei.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

• .

Car4ilo Sobreira de Santana .•

GOVERNAIiOR DO ESTADO DO CEARÁ .3
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/12/2021

LIDO NA 53ª (QUINQUAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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do Estado do Ctará

Requerimento N°: 6038/2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 08 de Dezembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~ ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 164/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.785 — Autoria do Poder Executivo - 8.785 — Institui a gratificação de
desempenho de atividade de desenvolvimento institucional na Fundação de Teleducação do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 165/2021 - Orïunda da Mensagem Nó 8.786— Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o indica de atualização da
Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará — UFIRCE;

- Mensagem n° 166/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.787 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 17.347, de 11 de
dezembro de 2020, e dá outras providências;

- Mensagem n° 167/2021 - Oriunda da Mensagem N0 8.789— Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Estado do Ceará a conceder
subvenção social ao Fundo das Nações Unidas para a Infância — UNICEF, no Brasil, e dá outras providências;

- Mensagem n° 168/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.790— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 17.364, de dezembro de
2020, que estima a receita e fixa a despesa do estado para o exercício financeiro de 2021~ e dá outras providências;

- Mensagem n° 169/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.791 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a abertura de crédito especial e
dá outras providências;

- Mensagem ri0 170/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.792 — Autoria do Poder Executivo - Institui o Programa Estadual de
Desenvolvimento do Cinema e Audiovisual — Programa Ceará Filmes, cria o Sistema Estadual do Cinema e Audiovisual, e dá outras
providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 32/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.788 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n0 58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências;

- Projeto de Resolução n° 23/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Disciplina o acessos à informação no âmbito do Poder Legislativo do
Estado do ceará e dá outras providências.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que seja tramitado em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do Ceará
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apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.
Sobre a mensagem n° 164, a mesma objetiva instituir para os servidores e ocupantes de cargos da Fundação de Teleducação do
Ceará, a Gratificação de Desempenho, do Atividade, de Desenvolvimento Institucional — Gdadi, com base no alcance de metas
institucionais e individuais definidas em portaria, incentivando o desempenho destes;
Sobre a mensagem n° 165, a mesma tem o objetivo de atualizar a Lei que dispõe sobre o valor da UFIRCE, substituindo o indice de
atualização;
Sobre a mensagem 16612021, esta tem o objetivo de objetivo de alterar a Lei que autorizou o Governo a adquirir e distribuir tablets
aos alunos do ensino público cearense;
Sobre a mensagem n° 167, a mesma objetiva autorizar o Estado do Ceará a conceder uma subvenção para a UNICEF no valor de 1
milhão de reais! em prol do desenvolvimento de ações voltadas para a promoção dos direitos de crianças e adolescentes no Estado,
por meio de um programa de cooperação;
Sobre a mensagem n° 168, a mesma tem o objetivo de realizar alteração no anexo da Lei Orçamentária Anual de 2021 (aprovada
em 2020), atendendo a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que recomendou a inclusão do Demonstrativo
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas! decorrente de isenções, anistias! remissões! subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária e crediticia;
Sobre a mensagem n° 169, a mesma tem o objetivo de autorizar a abertura de crédito especial no valor total de R$ 8.184.000,00
(oito milhões e cento e oitenta e quatro mil reais) para o FEAS, SPS e SEAS.
Sobre a mensagem n° 170 a mesma tem o objetivo de instituir o Programa Estadual de Desenvolvimento do Cinema e Audiovisual —

Programa Ceará Filmes, bem como cria o Sistema Estadual do Cinema e Audiovisual,
Sobre o Projeto de Lei Complementar n° 32/2021, é no sentido de realizar modificações na Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do
Estado, como a possibilidade de se inserir no Gabinete da Procuradoria Geral, um Assessor de Planejamento e Gestão Interna, que
ficará encarregado pelo aprimoramento da gestão e pelo aperfeiçoamento do planejamento interno da PGE;
Sobre Projeto de Resolução da Mesa Diretora n°18/2021, o mesmo visa regulamentar o acesso á informação no âmbito do Poder
Legislativo Cearense, com base no plano organizatório procedimental, apresentando medidas de aprimoramento da legislação sobre
transparência, acesso à informação e controle social da administração pública.
Sala das Sessões! 08 de Dezembro de 2021

4ESAR FILHO
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Informações complementares

Entrada Legislativo: 0812.2021
Data Leitura do Expediente: 08.12.2021
Data Deliberação: 08,12.2021
Situação: Aprovado
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/12/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.787/2021

 

Proposição n.º 00166/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.787, de 06 de dezembro
de 2021, apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei que “altera a lei nº 17.3457, de 11 de dezembro
de 2020, e dá outras providências.”

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Chefe do Poder Executivo Estadual argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

A Lei Estadual nº 17.347, de 11 de dezembro de 2020, teve origem em importante
iniciativa do Governo do Estado, havendo permitido a aquisição e a distribuição pelo
Poder  Público Estadual de tablets aos alunos de toda a rede pública de ensino estadual,
assim como aqueles das universidades estaduais, como forma de tornar possível, em
especial, a implementação do sistema híbrido de educação nas instituições de ensino, nova
realidade advinda com a pandemia da Covid-19.

 

Por meio deste Projeto, objetiva-se apenas acrescer dispositivo à redação  originária da
Lei estadual nº 17.347, de 2020, deixando de forma mais clara e, consequentemente, mais
segura para o gestor público, sob o viés jurídico, as formas como poderá ser
instrumentalizada a distribuição dos tablets, resguardado sempre, em todo o caso, o pleno
atendimento as necessidades dos alunos.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II, III e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da programa vinculado à Secretaria de Educação, que gerará custo
para implementação. Desta feita, convém citar o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente
no âmbito dos Estados federados, :in verbis

 

CF/88, art. 61.(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Com efeito, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre
educação, em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no  art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional.seus próprios planos de educação

 

O projeto em análise insere dispositivo na Lei em referência, que trata da distribuição de tablets aos
alunos da rede estadual de ensino, medida que foi necessária com o ensino à distância, devido às
restrições sanitárias impostas  na pandemia pelo Covid-19.

 

A pretensa alteração abre a faculdade no gerenciamento da distribuição dos tablets, visando ao melhor
atendimento das necessidades do aluno, usando critérios aferidos pela própria administração, empregando
no que couber a melhor maneira que satisfaça o interesse público, regulamentando a possibilidade e a
abrangência da atuação do Estado no que diz respeito ao cumprimento de direitos sociais, subordinando a 
efetivação dos valores fundamentais constantes do texto constitucional.

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa autorização para ceder ou doar o uso de tablets
na rede pública estadual, tudo com vistas a assegurar condições de acesso ao ensino, possibilitando
melhores condições de trabalho, garantindo acesso à internet e consequentemente às estratégias e
plataformas virtuais disponibilizadas aos alunos, em que estabelece uma busca na qualidade e
desenvolvimento de ensino com as ferramentas virtuais.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.787/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
09 de dezembro de 2021.

 

 

 

[1]Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e
estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas
federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto
interno bruto.

[2]Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 08/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 166/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.787, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.347, DE 11 DE DEZEMBRO
DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.787, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 166/2021
que altera a lei nº 17.347, de 11 de dezembro de 2020, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 17.347, de 11 de
dezembro de 2020, teve origem em importante iniciativa do Governo do Estado, havendo permitido
a aquisição e a distribuição pelo Poder Público Estadual de tablets aos alunos de toda a rede
pública de ensino estadual, assim como aqueles das universidades estaduais, como forma de tornar
possível, em especial, a implementação do sistema híbrido de educação nas instituições de ensino,
nova realidade advinda com a pandemia da Covid-19.”

15 de 27



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a lei nº 17.347, de 11 de dezembro de 2020, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 166/2021
oriunda da Mensagem nº 8.787, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

121ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 08/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CCTES; CE

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99970 - DEP. ELMANO FREITAS.

  Data da criação:  21/12/2021 16:16:56  Data da assinatura:  21/12/2021 16:29:23

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR; E

DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: SIM: 08/12/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/01/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO

SUPERIOR; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 166/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.787, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.347, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.787, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 166/2021
que altera a Lei nº 17.347, de 11 de dezembro de 2020, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 17.347, de 11 de
dezembro de 2020, teve origem em importante iniciativa do Governo do Estado, havendo permitido
a aquisição e a distribuição pelo Poder Público Estadual de tablets aos alunos de toda a rede
pública de ensino estadual, assim como aqueles das universidades estaduais, como forma de tornar
possível, em especial, a implementação do sistema híbrido de educação nas instituições de ensino,
nova realidade advinda com a pandemia da Covid-19.”

22 de 27



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 08 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.347, de 11 de dezembro de 2020, e dá outras providências.

A matéria altera a Lei que autorizou o Governo a adquirir e distribuir tablets a alunos do ensino público
cearense. A alteração na realidade é o acréscimo de um artigo para deixar clara a forma de distribuição
destes tablets, estipulando que os mesmos se dêem por doação ou cessão. Essa disposição é necessária
para garantir segurança jurídica a distribuição dos tablets, garantindo o direito dos alunos beneficiados e
do Estado do Ceará. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso,
possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.787, propostaMENSAGEM N° 166/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/01/2022

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

104ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 08/12/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR; E DE EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/01/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 53ª (QUINQUAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª(CENTESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA  TERCEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA  TERCEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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0
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO

ALTERA A LEI N.° 17.347, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2020.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica acrescido à Lei n.° 17.347, de 11 de dezembro de 2020, o art. 2°-A, com a
seguinte redação:

“Art. 2°-A A distribuição de tablets de que trata esta Lei poderá se dar, alternativamente, a
critério da Secretaria da Educação ou da instituição de ensino superior competente, por
doação ou pela cessão de uso do equipamento público, resguardado, em todo caso, o pleno
atendimento às necessidades do aluno.
Parágrafo único. A opção pela cessão de uso não impede a futura e discricionária
conversão da medida em doação do bem público, observados os termos do decreto a que se
refere o parágrafo único do art. 1.° desta Lei.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

8 de dezembro de 2021.

j~. v~;:i~wC~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
N--‘ ~ PRESIDENTE

.c -~“~ DEP. FERNANDO SANTANA

1.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
- 2.° VICE-PRESIDENTE

4~’tci._~- ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
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CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00007/2022
09/03/2022

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: o arquivo serÃ¡ retificado

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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